
GOVERNO MUNICIPAL DE BREJÃO/PE 

LEI Nº 1.043, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Concede reajuste salarial aos profissionais 

do Magistério atualizando os anexos Ill e IV 
da Lei nº 971/2022 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso 
de suas atribuicdes legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal de Brejdo/PE 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º, Fica a chefe do Poder Executivo Municipal, autorizada, a conceder 
reajuste salarial, incidentes sobre o valor do vencimento base, aos profissionais do 
Grupo Ocupacional do Magistério, na ordem de 6,5% (seis virgula cinco por cento) 
alterando os anexos Il e IV da Lei Municipal nº 971 de 15 de junho de 2022, dos cargos 
correspondentes a este grupo ocupacional. 

Art. 2°. Osanexos [l e IV de que trata o artigo primeiro, constarão de 04 (quatro) 
tabelas acopladas a esta Lei. 

Art. 3º. O ajuste salarial de que trata o artigo primeiro terd efeito financeiro a 
partir de primeiro de janeiro de 2025. 

Art. 4. As despesas de que tratam os artigos anteriores, correrdo por conta de 
dotações Orgamentdrias constantes do Orcamento deste corrente exercicio. 

Art. 52 Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação no local de costume. 

Art. 6°. Revogam-se as disposi¢des em contrario. 

Paldcio José Custódio das Neves, Gabinete do Prefeito 

Brejão/PE, em 21 
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GOVERNO MUNICIPAL DE BREJÃO/PE 

LEI Nº 1.043, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 

ANEXO 111 - da Lei 971/2022 

GRADE DE VENCIMENTOS 
MENSAIS, PARA PROFISSIONAIS 

DO MAGISTÉRIO 

JORNADA DE TRABALHO DE 
40 (quarenta) HORAS 

SEMANAIS. 
Tabela nº 01 

CARGO: PROFESSOR(A) 

NÍVEIS SÉRIES DE CLASSES 

F 
SIMBOLO | HABILITAÇÃO 

a30 

EP v 
DOUTORADO |g11247 |623472 | 635941 648660 |661633 |674866 

v MESTRADO 585778 | 597495 |609444 |621633 | 634064 |646746 
1 ESPECIALIZAÇÃO 560309 |571516 |582945 |594605 | 606497 | 618627 
7 

LICENCIATURA |534841 |545537 |556448 667577 |578925 | 596052 
T 

MAGISTÉRIO | 599372 |519560 5.29951 |540550 | 551361 | 562368 

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES IGUAL A 2% 
PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS | E Il IGUAL A 5% 
PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS | E 1N IGUAL A 10% 
PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS | E IV IGUAL A 15% 
PERCENTUAL ENTRE OS NIVEIS | E V IGUAL A 20% 

ue Florentino de Barros 
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GOVERNO MUNICIPAL DE BREJÃO/PE 

LEI Nº 1.043, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 

ANEXO [11 - da Lei 971/2022 

GRADE DE VENCIMENTOS MENSAIS, | JORNADA DE TRABALHO DE | Tabelan® 02 
PARA PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO | 30 (trinta) HORAS SEMANAIS. 

CARGO: PROFESSOR(A) 

NIVEIS SERIES DE CLASSES 

SIMBOLO |  HABILITACAO 

' DOUTORADO |158435 |467604 |476955 |486495 |496225 |506150 

W MESTRADO | 439334 | 448120 |457083 |466224 |475549 |465059 

") | ESPECIALIZAÇÃO 420232 |402476 |428637 |445953 |454873 | 4.639,70 

' LICENCIATURA | 401131 |409153 |417336 |425683 |434197 |442881 

T MAGISTERIO |382029 |389669 |397463 |405412 |413520 |421791 

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES IGUAL A 2% 
PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS | E Il IGUAL A 5% 
PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS | E 1l IGUAL A 10% 
PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS | E IV IGUAL A 15% 
PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS | E V IGUAL A 20% 

que Florentino de Barros 

Prefeito 

|g| R Melquiades Bernardes, nº 1, Centro, CEP: 55.325-000 - Brejão/PE 
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GOVERNO MUNICIPAL DE BREJÃO/PE 

LEI Nº 1.043, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 

ANEXO III - da Lei 971/2022 

GRADE DE VENCIMENTOS JORNADA DE TRABALHO DE 
MENSAIS, PARA PROFISSIONAIS : Tabela nº 03 DO MAGISTÉRIO 20 (vinte) HORAS SEMANAIS. 

CARGO: PROFESSOR(A) 

NÍVEIS SÉRIES DE CLASSES 

A B 3 D E F 

SIMBOLO |  HABILITAGAO | ) 5 | Y 

| b - 

v DOUTORADO . 
305623 |311736 |317970 |324330 |330816 |337433 

W MESTRADO |292888 |298747 |3.04722 |310816 |317032 |323373 

ESPECIALIZAÇÃO | 890154 |285757 |291473 |207302 |303248 |309313 

LICENCIATURA | 67420 |272769 |278224 |283788 |289464 |295254 

MAGISTÉRIO |254686 |259780 |264975 |270275 |275680 | 2811,94 

PERCENTUAL ENTRE AS CLASSES IGUAL A 2% 
PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS | E Il IGUAL A 5% 
PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS | E 111 IGUAL A 10% 
PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS | E IV IGUAL A 15% 
PERCENTUAL ENTRE OS NÍVEIS | E VIGUAL A 20% — 

ue Florentino de Barros 

Prefeito 

.2' R Melquiades Bernardes, nº 1, Centro, CEP: 55.325-000 - Brejão/PE 
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GOVERNO MUNICIPAL DE BREJÃO/PE 

LEI Nº 1.043, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2025 

ANEXO IV - da Lei 971/2022 

GRADE DE VENCIMENTOS PRIFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO SEM Tabela nº 04 
HABILITAÇÃO 

QUADRO SUPLEMENTAR 

JORNADA DE | 
PADRAO TRABALHO | VENCIMENTO CARGOS ESTAVEIS NAO HABILITADOS 

| 

Professor sem habilitagdo para o 
A 30 horas 2.007,90 magistério na educagdo Infantil e anos 

iniciais do ensino fundamental 

Yque Florentino de Barros 

Prefeito 

, R Melquiades Bernardes, nº 1, Centro, CEP: 55.325-000 — Brejão/PE ss 
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